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ADVOCACIA GE.RAL DA UNIAO
" . ,PROCURADORIA GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPECIALIZADA JUNTO AO INPI
Rua MayrinkVeiga, 09,220 aôdar~,Cei1tr()- Rio de Janeiro ":'çep 20,090-050

Te!.: (21) 3037-373l/30:l7-~208- FaX.: (21) 3037-3206 .

"

Parecer N° 0006-2014-AGU/PGF/PFE/INPi:!COOPI-LBC~1.0
PROÇESSO N° 52400.1 11792-2014-41
,INTERESSADO: Diretoria de Marcas, .
ASSUNTO: 'Resolução

L

sobre expedição de .cértificadode re'gi~tro de ma~ca em formato digital...

, (

registro de
o princípio.

'. 1.. A expedição de certificado de
"D;larca em formato digital atende
'administrativo da eficiência.

.' .'), .

H. Não, se identifica Óbice legal para imediata
aplicabilidade da resolução, independentemente
da data de recolhimento' da retribuição relativa à
expedição do certificado de registro marcário.

,
SenhorPróctirador':Chefe da PFE;-INPI,

, .
, ,t " "... ' : ,~'" " :- _'" '~."".I", .' "

I. CONSIDE~ÇÕES INICIAIS·
I. ' "',.' /

1. A Diretoria de .Marcas spbmete à apreciaçãó, ,da ProcUradoria a minuta de
resolução, ,a qual institu~ a expedição do certificado de registro m~cário em formato digital.

2., ., A Procuradoria tem examinado matérias concementesao prúcessamento digital de
pedidos pert}Íleiltés às áreas finalístiGas da autarquia, notadamente mediant~'a Nota nO 0181-
2013-AGU/PGFIPFE/INPI/COOPI-LBC-2:2 ;e o. Parecer /. nP Q002-2013-

' .. .., "-' '. -, ,

AG!UIPGFIPFE/INPI/COOPI-LBC~~.O. A eXl)eçiição,de ,certificado. de desebho .industrial em
tor~ato digitalfoLobjeto d~ Nota nO 0429-2013",AGUIPGFIPF,E/rNPI/CQOPIo.LBC.;2).

,. ",,_.' 'Lf """"1 .... ',

,
3 .., . / ' ,Qunipl'e exarninál' a,.minuta de resolu~ão à luz da legislaçãqdedicada ,à elaboração
de docilinentos erp.'meloselettomagnéticos, o que é feito. no próximo tópico.

: ' ", .' .
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lI. MÉRITO "

{,

II.l Art. 1° da minuta

'4., O art. 1° da minuta prevê a expedição exclusiva dos certificados em formato
'digital, o que pressupõe a assinatura obtida por <;.ertificadopadrão ICP-Brasil (Infra-:Estrutura de
'ChavesPÓblicas Brasileira). ' ' ' , ' , '

" ,Art. 1°, Os certifi6ados de registro de marca serão, expedidos
exclusivamente em fortnatodigital, mediante assinatura pór meio de
certificado da Infnr~Esttuturade Chaves Públic~s Brasileira - ICP-Brasil.'. '. '

. "

Parágrafo único.,O disposto neste artigo se aplica também à 2a v}a do'
,certi~cado de }egistro e,"ao, 'certificado de registro ,decorrente da
prorrogação do registro dé marca .

.- ~ .-
5. Assiste razão à Diretoria de Marcas quando prevê a.expedição dos certificados de
tegistro'marcátio, em formato digital,; em coÍ1íormidade com aS,normas do'ICP':Brasil.'

.6. O ICP-Brasil foi ;instituído,porníeio da Medida Provisória 'n°2.200-2, de' 24 de
agosto de -200 I, .para conferir., autenticidade, integridade e validade j~ídica aos dOcunientç>s
produzidos' eletroi,1icaplente;in ~érbis: ' ' ,

..
Art.lQFicainstituída a Infrá.,Estrutura·deChaves Públicas Brasileira ,.'
ICP-B'rasil,para garantir a autenticida.de; a integrídade ~. a validade
jurídiêade documentos em.fonnaelettônica, das aplicações de suporte e

,\ dasaplicaçõe~~ab'úitaclas que utiH~em~ertifi~adQsdigitais, bem cq~o á,
realização de transaçõesektrônica~seguras. ( ,

7. pe acordó com o art. l° da minuta d~resolução, o certificado de registro marcário'
em [ornato digital será. expedido em conformidade,com o que estabelece as normas do Comitê
Gestor da ICP- BrEtsil. ' ' , ' . ,'~

( ..
8. ) Aaútentícidàdeidps. documentos é assegurada, por uma Autpridflde Certificadora:
Logo, urna AutoridadeCertificãdora atestará aconforinidadedo, doçumento denom1nado ,de
.certif1cadode registro marcátiô ..

'... 1-. \ .

9. ' Ouseja, quem emite o certificado digital para usuários finais não é o ICP-Brasil, e
:. sim as Autondades Certificàdoras~, que são àl,ld1tadas pela ÃC Raiz. A Autoridade C.ertificadora .

Raiz da lCP-Brasil é o ITI (Instituto de Tectologia da Informação), uma aut~quia federal.! A. , .. ~ ",

~:
/

, I

!MedidaProvisórian°2:200-2/2001,art. 13.O ITI é a,AutoridadeCertificador~Raizda.Infraestruturade Chaves
PúblicasBrasileira.
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21. ,Diversamente do afirmado acima, aconcessão do registro marcárío se confunde
conta expedição do c'ertíficado. Prova é a descrição do código 40Q, encontrado na relação de
despach,:osconcthnentes· às publícações~ "'Revista Eletrômca da:propriedade Industríal,

•••.... , ••<'\( •• !f",," .. '.' .,' .,.' ' .•

. con.formedescriç,ãoa.:seguir:

situaçãocódigo
géradá
60

despacho/c()mplerrtêntospossíveis código situayãoallterior, ' ..

COMUNICAÇÃO DE CONCESSÃO DE 15;20.40.41.42:60
REGISTRQ, fixando-~e a data desta RPI, para, o

••••••• ,.' ••• _ ••••• :.': ••• ",' ••• ' ••••••••••••••••••••• "", •• o" _ •••••• ': •••• ,0"

I;NÍCIO DE ·SUA VIGÊNCIA., O certificado de
", ',' .. "" ,'_0,' .. :,' •...... ,'.,'- '," :"""','-, ",," '-':,":' , > .,
registro estará·'à disposição do Titular na Recepção
do"INPI, após. 60 :(s~~senta)dias àconta/,d~st~
data. Poderá,' a pedido"set. renie,tidQ.aquil1quer·'
Del~gacia e/ou Rep.nisertàç"!io:dolNPliM!>IC...' ,
Obs:' ,.' " .
1) Verificai.sé ·0 texto daàp~s~ila,jã,se enc6ntrano .

• J' .. " •.. ' ' •.... '. ""

cadastro.
.2) Não esquecér d~ ,~~ríficar a especificação do .'
.produt~/serviço..' ,.' ."

400

Código

~.
22: Desse mOelo,nã~'e;xisteóbice pata que o I:?itetól'de~Marcas ce5llcedaa marca, nos

'1"" ....• ,' '" .. ,',', _ ,._,' ,', .. " ,: ,'1' /" ,,' .', .' ','" , ' , .'

termÔsdo,art;16~,. lI,. dQR,egiIn~nto lntem? do INP;I,.,e ó Presidente da autarquia .assine. o
certifica;(ioderegis<tro;No,en~ant(),-pafoece.ªdequado'que·o Diretor de Marcas, continue sendo a

. ". ,',' "",'.':,,'-,::' . '",'>"'" ',',' ",'\,' ,',,', ,',: ,,' .. " - ' ..
", ~utoridaderespollsávelpelaexpediçã() do;ceryificado.,, "

23,. ,úé todp. modo, é ra.zoáver:que 'no certificàdo .ci~'registro marcário, o Cj),lal'
representa. o títuloc!e um 'bel11,'hajaexpl'essarnencrãoao,servido1; publico .respo#sãvel pela
.e~p<~diçã().•.•.doªoêumel1tof·t'les~asenda\~{~ó,bastaconêtar •..6 •••nople.•·.;'dOlNPI..'comq entidade
.outo~gaílte,,ni,~te~aittserçã9.d()n()l11edeuma:.aut()f~dªgedá autarquia nocertíficado, no caso, ,o

-Diret{)id.e·Marc~,s.j." '.' •• '.. , ••

:';

I ~'.

24. " Reéo,!TIeridri~séq~e ;haja o .nomeexpresso, Ou a, "imagem da assinatura';, do
;Diretor deMarcas, ainda:que ()docúinentásejaauteriticado pormeio da certificação eletrômca
, ."':' .... ;i.' '.' ,"~,~:' ,'o ',i""", _' ,<: " _ ","'-' " . ',','" ", ,")o,r " '.'

, AI, próptiodoINPI co~opessbfl,)w:ídlca:~ J ~

..

. ,/
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~5.. Examinado o art. 1° da minuta,passa,.seà leitura do dispositivo seguinte. O art. 2°'
.da minuta prevê a disponibilização dos certificados de registro de marca em formato digital nó
~~~ ... ' ..

Art, 2°0 acessO aos certificados de re'gístto demarca exp~didos em
formato digital será disponibilizado por meio do Portal' do' INPI na- .. \
Internet. '

'. . ,

P~ágrafo,único.,A disponibilização dos certificados'de registro.de marca
dar-se-á mediante acesso id<:mtifica.doao"módulo de buscas de marcas do

, ..
Portal do INPI, e estará sujeita ao c<:.ntrolee monito~amento do INPI.

...

26. ' Doart.,2°da miriuta, infere-seque toclos os administrados con;xlogin ao e-Marcàs
terão acesso aól certificado de registro de marca em formatQ digital. Essé dispositivo pão se

.' , .• '. ' •..... ' . '," l· ' .," .. '", • ,"o a

coadunacom,o entendimento 'daptocuradoria, segundo o qual o .acesso ao c~rtifieado de registro
". '. ,:',', .. ",:,", "o • ,', " ' '

marcário somente p@dl:fser concedido ao titulatóu seu procurador ..

27. , O .certificado de reg~'stromarcário co~stitui o título, de, um bem. O título dó bem
. não pode ser entregue"a quem não é titular do mesmo, ou seu representante:

~ o' 28 .. Um terceiro interes~ado "pode obter um documento que sintetize o certificado de
registro, posto que' asitlformaçõ~s' ali contidás são plíblicas~ Essedócumentonão corresponde ao
denominado "certificado deregistm".

, \ .

. . .

29. ,A publicação na Revista Eletrônica da Propriedade Industrial cõntém os dados do'
. ' .. ' -\

certificado' de registro marcário. A aludida pubÜcaçãoprec~de ae?Cpedição do ,certificado. Não se
visualiza· nenhuma 'informaçã<:>COnfidencial que obste, a disponibilização dos dados 'contidos, no
certificado' paro todos os administrados. Disponibilizar, e~sesdaçlos não se confunde com
disponibilÍzar o certificado de registro.

, '; , \

30~ Por' exemplo, um ,diploma de umá graCÍuaçãó ctlrSfidaem uma I Universidade
pública.Â p~ncípio, .não ,parece r~oável,que a~_Universidade disponibi1~ze o ,diploma de
g~aduação para qÜalquer'ititeressadQ. O cliplomaé entregueáo egresso da Universidade' ou seu

, representante:

. I . ' , ' .'

31. Nesse"contex~o, a Procuradoria recomen~~ à Dir~toria deMarcas que estabeleça '
na Resolução a disponibilidade dp certificado geregi~trosOmente aoS-titulares da ntarca ou seus

•. 1 , ''' .. ,', . r ' .•••••

procuradores, devidamente'identifipados media.nte o ,lvgin e s~riha.,

/

• ,
, ,.

'- '

.11.3Arts ..3°,4° e 5° da minuta ' r'

.'
"



32. O art. . '3°" da minuta, :prevê a, imedi(!ta aplicabilid'ade' da, resolução,
lndep~ndentemente da data Cle,recolhimentoda retribuição relativa à expedição do certifi'cado de :

registro marcário.

Art. 3° Os certlficadQsde registro pendentes de expedição até a entrada
em vigor deste ato serãoçlisponibilizadosl}os tennos desta Resolução.

- .
33. Àriorma tem esp~darrelevâhciapelo fato de hoje haver aproximadamente 26.344
certifIcados de registro marcário pendentes de expedição. Além,dessenÚll1ero, há um número
próximo de 11.258 certificados,deprorrogação de registromarcário pendentes de expedição, na

I •... 4

, presentedata~ :De acordo comO àrt. 3° daniinuta, esses pedidos de certificado deregisiro'
i ' , .' " . ,

marcário serão expedidos no formato digital. Es'sa situaç~ojustífica~sé pelo volume considerável
'derégistros ~oncedidos por mês, que alcança o montante'de 8.000,·' ,,/,'

, ' '. 'I

34. A validade jurídica do cert;ificadode registro marc~ioem fortJ;1ato'digital 'será
idên:tic~ a do formato em papel. Nesse sentido, não há óbice para que os pedidos pendeD:tes

, sejam atendidos mediante a expediçãd de certificados de registro em formato digital.
f

35. ' . O àrt. 4° est~belece que6s ,caso;: omissos serão resol:v~dbs pela 'Presidência. O
. último dispo~tivoésjabelecea vig.êncitLda 'resoluçãQ.nadafa de sila publicação .

. , ' - . '.

Art,.4°'Os casos'omissos,serao resolvidos p~lo Presidente do1NPI.' '
Art. 5~E~t!l ResolÚçãoentrae!ll vigor na data de sua publicaçãl) na
Revista da Propriedade Industrial.

'1I.4 Aspecto~ fórmais

36., ,Opreâmbuloda minuta de resQhição' refere'-seà. Resolução nO 103/2013, a qual,
trata da utilização do Certificado DighaldoTipb A3 no INPI. .~ ". ' .

37~ O Memorando nO097/2014-INPI-DIRMA informa 'que o certificado de,registro
marcarlO será· '~assinad(J'digi.falmente apenas pelo INPI, ria figura' 'de, se'U P~es.idehte." Da,

, , expressãógrifada, infere-se que o,gertif,icado digital a ser utilizado 'não é db tipo A3, mas sim do
tipo 1\1. , ' ' /'

, 38.'
A1.4

O éert~ficadodigitaÍl do tipoA33 Ilão se confJmdeco~ o certificado digital 'do tipo'
• 'J" \. ,~,. o,' .

, ' '

, •.•..• ' J'< • " p' • _ •

3 Glossáriodo II1stitutode Tecnologiada Informação,certificadodoTipoA3 e 83 :Certlficadóemque a geraçãoe o
armazenamentodaschavescriptográficaSsãofeitos emcartão.Inteligenteou Token, amboscomcapacidadede '
geraçãodechavese protegidosporsenha,ou hardWarecriptqgfáfico aprovadope~aICPcBrásiLAschaves
criptográ,fic~stêmno mínimo,1024bíts.,.Avalidademá{(imadqcertifiêadoé de três anos,sendoa freqüênciade
publicaçãoda LCR no,máxllnode24 horase <> prazQmáxiÍ110admitidopara conclusãodo,processoderevogaçãode '
36 horas. '

7



3~.A l}esolúção PR nO103/2Q13 traz as normas sobre o cértific~do digital, do tipo A3.
No entanto, a minuta de resolução pare~e instituir (5 certificado de registro marcátio com à

certificado digital do tipo AI.

~o. A quarta frase do preâmb~lo "talvez sugira ~qui~-ecadamente ,a adoção do
certificadodjgital do tipo A3 nos certifij?8-dos de registromarcário . .sugere-se à DIRMA que

revej a esse aspecto.
\ ..

41. A rédação do caput do art. 1° da minuta utiliza duas vezes o termo ."certificad<;>".
. Sugere-se.uma nova redação do disp?sitivo para que não haja a repetição do termo.

,
42~Parecé.exlstir um equívoco de digitação na redação do parágrafo único do art. 1°
da minuta de resolução. A princípio, a sintaxe contida nesse dispositi:vo de!llanda a ênclise

.r

pronominal. \.

43. O parágr~fo úrÜco do art. 10 da minuta utiliza a expressão "2? via?'. Em razão do
".~ .. , ..

que tlétermina ~art.) 1, lI, "f; da ~~i Complementar n° 95/98, parece razoável que o termo "2
a
"

seja grafado por extenso ..
, .

Lei Complertientar'no 95/98'31\ 11. [ ...JII :_,para a obtenção 'de precisão:
[...] " .' -,

f), grafar por '.'exte~so.quai~guer· referências a númerQs e. percentuais,
exceto dilta, número de lei e nds casos em que houver prejuíio para a
compreensão do texto; . I

44. Em: relação ao preâmbulo da, minuta, sugere-~e a inclusão dos dispositivos do'
Regimento Interno' que estabelecem as atribuições do Presidente e do,' Diretor de' Marcas ~

concel1}entesà expedição de atos normativos.'
.••• \,' ,I.' ..

45. Vale lembrar que O Regimento Interno do INPI figura como anexo da Portaria nO
. 149, de .15 de ri).aiode, 2013, do Ministério do Desenvolvimento, Ind~stria é ComércioExt~rior .

• " • , ." ,o:' I

Quándo um ato normativo menciona,e Regimento InÚ~rtlo,é importante qu~ se faça referência ao
ato normativo que o aprova, isto' é, .a,Portariado MDle.

46 ... De acordo conT a ,LeíÇol11plem:entar nO 95/98, o. preâmbulo dd atbnormativo
precisa indicar não somente od6rgãocompetente p~aà'prá~ica do ato~imasa sua ibase legal, in
verbis: . " .'

I'

----~J--.-~~----'---.--'-.---------~'--'-------..-,--.-;...~~-~
•• ' ",., ',. I

4 Glossário doInstituto de Tecnólogiadalnfonnação, certificado do Tipo AI, e SI: Certificado em que a geração
das çhaves cdptográficas é feita.por software e seu annazenamentopode ser feito em hardware ou repositório .
protegido por senha, cifrado,pôr softwàre: Sua validade máxima é de um ano, i)endoa freqüência de publicação da
LCRno máximo de 48 horas e o prazomáxhno adtpitido para conclusão do processo de revogaç~o de 72 horas.
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Art. ftO preâmbulo indicará o órg~oou lnstituiçã? competel1tepara a
prática do ato e .sua base legaL . o, I

47. O anexo do presenteparece't traz exemplos' de,preâmbtilosde resol~ções, ~os
quais se lê a base leg;ll para °aexpedição-do ato .normativo.

I "••

11.5 Normas da Conarq
o, o

o

(

48: _ A adoção ~o certific.ado de registro ínarcário emIormato digital implica,a adoção
,das normásda Conarq (Consélho,Nadónal de Arqúivos), referentes à elaboração e manutenção!
de materiais digitais. o ' o

49. ,Cabe ao INPI observar as normas do Conarq, sob pena de descumprimento da Lei

n° 8.159/91.
'. ,'o

IH. CONCLUSÃO' o

50. A' expediçã~ de o ;certificados-em' papel possui um custo adm~nistrativo, o qual,
cOmpreende o gasto 'de papel, selo; fita, horas de ,serviço de servidor efc. Todo esse cústo será

", , ' o o

eliminado a partir da ~ritrada em vigor do ato notlnativoproposto. '

51. Outrossim, .a presente o minuta atende ,o' princípio administrativo da efici~ncia,
porquanto ela permitirá a expedição célere dos certificados, de registro, econQmia de recursos

... ~ .

humanos e dê recursos materiais. - '

52. O atraso 'na expedição doscertificados~ será, :esolvidoem. um únic0 dia,·
o provaveImrnte.E o,mais ~ll1portanteé que não haverá mais atraso narexpedição dos certificados .. '

53. ' ' Éverdade"queo~suáriQ deixará de -possuir um 'documento' colo~id~, vis~almente '
. '. ," .. "',' ". '.; "\. J ,,' .' ..••. ,", J • '; .. ' . - ".'
chamatlvo, com uma aparencIa de documento ,--oficIaI,e passara a_receber um d.ocumentb de

o • -

.aparência simples. Sem embargo, àvalidadejurídica~etá idênt,ca dos dois documentos .
. ' : .

o o

54.', _" Antes deencamirt4ar\(1) processoadrhinistrativo'ã Presidênç[a,sugere-se à DIRMA,
que confira entre os atôsnotmatívos daautarqÜia se existe alguma nopnaprevendo a expedição
de certificado de registro 'marcário em papel, ou uma nopna contendo algUJIl,dispositivo
contráTio.ao que dderl11imí ti presente ,minuta. ' o

,

'9

, .



55. A lllinuta não prevê a revogação de nenhuma norma. Se existe alguma norma em
sentido contrário ao disposto naminuta~ -ela: precisa .'ser' revogada expressamente, em
conformidade com o art. 9° da Lei Complementar nO95/98.5 "

56. Ante o' expàsto, a Procuradpria·sugere a adoção das obse~ações contidas na

presente, manifestação.

À corísideração 'superior.
/ ,-

\

, \

\,

"

""

I •

,\

.~ 'Rio de Janeíro, 26 de maio de 2014,

?~

Loris Baena Cunha, Neto
Procurador Federal

Coórdenador

"
, "

,',

•

,

. \

. 5 Lei Compie~entar n° 95/98, art. 9~A cláusula derevogação d~verá enumer~, e~pressari1ente,as leis ou
disposiçõ'eslegais.revogadas. 'I ' .. ,
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Anexo do Parecer N°0006-2014-AGU/PGF!PFE/INPIlCOOPI~LBC~1.0

" 'Em conformidadecolp'o parágr:afo46 do Parecer ym epígrafe,c~pre apreserltar
alguns exemple>sde preânibulos de: resoluçqesnos quais Se lê a base legal que confere .as
atribuição dós órgãospára editar os ato&administrativos.

lo

. "-Exemplo' 1:, i '.

MINISTÉRlô,DÔDESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIAE COMÉRCrOEXTERIOR '
,BANCQ.NACIONAL DE DESENVOLVU,1ENTOEGONÔMICO E SOCIAL '
RESOLUÇÃO N° 2.607, DE 8 DE ABRIL DE 2014 J,

, Assunto: Alteração das Disposições Aplicáveis aos Contratos do BNJ;:>ES ' ,
Jnteressado: BNDES' " , ..
. ,~ _, ,," " " ' " ' r

Referência:~FORMAÇÃOPADRONIZADA AJ/DNORM n° 003/20J4,de 1.4.20l4.
Endossando 0" parecer, çlb'Relatoi, 'a, Diretoria' do 'Banco ,Naêio'nal de Desenvolvimento'
Econômico e So~ial~ BNDES,.nous'odas atribuiçõ'es que lhe confere. o artigo 15, inciso I,
alínea "b", dó Estatuto Social do·BNDES,aprovado pelo Decreto n° 4.418, de 11.10.Z002, e_
re~pectivasaJterações,reso1ye:' '

Exemplo'2:
MINISTÉRIO DOPESENNOLYIMENTO; INDÚSTRIAEeOMÉRCIO EXTERIOR "
CONSELHONACIONAL DAS ZONÁS DEPROCESSAMÉNTODE EXPORTAÇÃO
RESOLUÇÃO N° 1, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2014 " ,. ,

/ . ,Aprova0 proj.ete>'industrial de, instalação da einpresâ Superfruits Global, Àcr,e,Importação e
Export~çãó Ltda;nâ ,Zonade Proçessamerito deExportação dO'Acr~, nomunicíp~o de Sep.ador.. -.' .' :..... ' .. ". ' \,. '.":.''', .. '

" Gu,lOmard,noEstado do Acre., .. ,.' " " "", '" ' .. ,
OCONSELHO'~ACIONA.L DAS'ZONAS.DEPROCESSAMENTO DE.ExPORTAÇÃO-
CZPE, conforme deliberado,na reunião re;llÍzadaem

d

25 de févereirõ dê 2014, e tendo em vista
~,acompetência previst}l I}oinciso 11 d~~rtigo3°'daLei nO_ll.50~,d~ 20 dej~lho de 2007,
bem tomoas,disposiçQe~Ao' Decr~ton?6.634, de.5·de.novemJJro.de' 2008; dbDeereto nO'
6;814; de6 de abril de'20'09; d,a:Resolução CZPE nOI, d~ 15demaió de 2009; dá'Resoluçã({
CZPE n° f;,de 26 de maio deZ010; ,eda Resolução CZPE nO5~de'~8ae setembro de 2011; e'
considerando o que consta nos autos do'Prdcesso MDIC nO 52000.0171,14/2013-15,resolve:

Exemplo 3: ," ' , ..
MINISTÉRIO DODESENV()L VlMENTO, INDÚSTRIA.E COMÉRCIO EXTERIOR
CONSE~HÇ}NACIo.NAL,DJ;DESESTATIZAÇÃ<?· ' .

( ,RESOLUÇAO N° 9, DE24DB JUHODE2013 ,
Propõe a E('celeIÍtíssimaSenhoraPresidepte d!l"R'epúblicaa edição de ,gecreto;que inclui ,nO
Programa' Naci0n~1.de.Desestatiz~çãod 'PND as lfgaçõesaserern, aténdid~s pelos serviços
regulares de 'transporté ~odoviári6 interestadual e- internacional de passageiros, e dá, outras

( .
providências.' . " ".,' .
'OPRES)D~N,tE DO CONSELHO NACIONAL DE DESESTATIZAÇÃO - CND, no uso,
da atribui~ão que lheconfer~o art. 5°, §t<4O,'combinadócom o art.6°"inciso I,ambos da Lei
nO9.491'; de 9 <Iesetembl7ode 1.997, resolve, adr~ferendum do Colegiado: ,

"

" ,
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ExemplaA: - "
MINISTÉRIO DO DESE,NVOt VIMENTÓ, INDÚSTRIA E COMÉRCI9 EXTERIOR '. '
CONSELHO NACIONAL DE, METROLOGIA, NORMALIZAÇAO E QUALIDADE

"INOUSTRIAL ' ! . " , .' .

RESOLUÇÃON° 2, DE4DEDEZEMBROD.É20J3, .~ ' ( ..

Dispõe sabre a: apravação·da Plana d'e Ação. Quadriena12014-2017, dO Pragrama Bra$ileira de, .
, Avaliação. da,Confarmidade .. ',': , .. ' ." ..
'0 CONSELHO NACIONAL DE METROLOGIA, NORMALIZ~ÇÃÔEQUALIDADE'
INDUSTRIAL -,CONMETRO, usando d~s' atribuiçõesqueJhe conferem o.art. 3° da Lei n°
5.966, de 11 de dezembro de 1973, eo art. 2° da Lei n° 9.933, de 20 de dezembro de 1999;
Cansideranda que' a Plana de Àção Quadrienal da Pragrama Brasileira' de Avaliação. da'
Canfarmidade - PBAC é atualizada anualmente;· ,

I .,
Exemplo. 5: ,. '.
MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR
CONSELfIO, NACIONAL, DE METROLOGIA, NORMALIZAÇÃO' E QUALIDADE
INDUSTRIAL .'
RESOLUÇÃO N° 5, DE 5 J:?EDEZEMBRO DE 2012 .
Revagâ'~esaluções d9CanmetrO par caducidade, do tema au par já estarem integralmente
implementadas., ", ',' , " ,,', .'". "' .' ..

, O CONSELHO NACIONAL DEMET;ROLÓGIA, NORMALIZA,ÇÃOEQUÁLIDADE
INDUSTRIf\:L ~CONMETRO, usando das atribuições,quelheco.nferem o.,art. 3° da L,ei n°
5.966, de 11 de dezembro. de 1973,éoar,t~ 2° da Lei n° 9.9,33, de 20 de dezembro. de 1999;
Cansiderandaaanálise efetuadil sObre a canteúdo. das Resahlções pramulgadas .pela Canmetra; "

. Considerando. .qu~, ,por questões de- arganização e transparência" é ,canveniente e Opartuna
atualizar a marco. legal da Conmetro,revaganda as Resoluções criJasdispasições prescreveram
auquejá faram implementadas na íntegra, resalve: ....

, \
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APVOCAC.IA GERAL DA UNIÃO
PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PROCURADORIA FEDERAL ESPEC1ALIZADÀJUNTÓ AO INPI
Rua Mayrink Veiga, 09, 22' andar - Centro '- Riode]aneito - Cep 20.090-050

Te!.: (21) 3037-3731/3037-3208- Fax.: (21) 3037-3206

-,

, '.

.Despacho N° 0357/20 14_AGUIPGF/PlfEIlNPIICOOPI-MSM,.3.2.3

;REFERÊN"CIA: Processo N°. 52400.l11792/2014Al .1
... ' ". - ,

. ,

1. Estou de acordo' com oPARECERN°'0006/20~4-AGU/PGF/PFE/rNPI/ÇOOPI-
\ LBC-I.O, elaborado pelo Procurador Federal, Dr: Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da'

. .:. ! i '

COOPI desta Procuradoria .. •

2. À,DIRMA.
Rio de Janeiro, 26 de maio de2014 .

.
/

.'

." I'
J',~..,~~,

: ' ,Mauro S\gré,Maia'
. , •.. Procurador-Chefe

" ~

.

).

- ,

" I

"

'\

(

..•. '--

.. , /'


	page1
	titles
	.. 
	'. 
	, 

	images
	image1
	image2
	image3


	page2
	titles
	. '. ' 
	. " 
	.. 
	( .. 

	images
	image1


	page3
	images
	image1


	page4
	titles
	'/ 
	\ \' 
	I. 

	images
	image1


	page5
	titles
	~. 
	.. 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4
	image5
	image6
	image7
	image8


	page6
	titles
	. , 
	, .. 
	• 
	'- ' 
	.' 

	images
	image1


	page7
	titles
	- . 
	. ' . 

	images
	image1


	page8
	titles
	\ .. 
	, 
	[ ... ] " .' -, 
	----~J--. -~~----'---.--'-.---------~' --'--- ----..-,--. -;... ~~-~ 

	images
	image1


	page9
	titles
	, 
	'9 

	images
	image1


	page10
	titles
	,', 
	• 
	, 

	images
	image1
	image2


	page11
	images
	image1


	page12
	titles
	, 
	. , 
	. . 
	" 
	! 

	images
	image1


	page13
	titles
	--~--- ••.... ----- -~---~~ 
	-, 
	, '. 
	. Despacho N° 0357/20 14_AGUIPGF/PlfEIlNPIICOOPI-MSM,.3.2.3 
	;REFERÊN"CIA: Processo N°. 52400.l11792/2014Al .1 
	. , 
	1. Estou de acordo' com oPARECERN°'0006/20~4-AGU/PGF/PFE/rNPI/ÇOOPI- 
	\ LBC-I.O, elaborado pelo Procurador Federal, Dr: Loris Baena Cunha Neto, Coordenador da' 
	COOPI desta Procuradoria .. 
	• 
	2. 
	À,DIRMA. 
	Rio de Janeiro, 26 de maio de2014 . 
	. 
	.' 
	. " I' 
	J',~ .. ,~~, 
	: ' ,Mauro S\gré, Maia' 
	. , •.. Procurador-Chefe 
	. 
	). 
	- , 
	" 
	..•. '-- 
	.. 
	, 

	images
	image1
	image2
	image3
	image4



